
diário oficial Nº 35.082   91Sexta-feira, 19 DE AGOSTO DE 2022

ANEXO I -  -Programação Orçamentária  - 3º Quadrimestre 2022

       

PROGRAMA 1 : Manutenção da Gestão da Defensoria Publica

Grupo fonte setembro outubro novembro dezembro total

Pessoal e Encargos 101 2.041.970,92 2.041.970,92 2.041.970,92 2.041.970,92 8.167.883,68

odc 101 2.810.317,33 2.810.317,33 2.810.317,33 2.810.317,33 11.241.269,33

Total 1  4.852.288,25 4.852.288,25 4.852.288,25 4.852.288,25 19.409.153,01

ProGraMa 2 : 
defensoria : o acesso 

à  justiça
      

Grupo fonte setembro outubro novembro dezembro Total

Pessoal e Encargos 101 12.737.172,83 10.641.153,83 10.641.153,83 10.641.153,83 44.660.634,32

odc 101 1.399.261,17 1.399.261,17 1.399.261,17 1.399.261,17 5.597.044,67

 115     0,00

       

investimento 101 4.287.561,00    4.287.561,00

 115     0,00

       

Total 2  18.423.995,00 12.040.415,00 12.040.415,00 12.040.415,00 54.545.239,99

Total 1 +2  23.276.283,25 16.892.703,25 16.892.703,25 16.892.703,25 73.954.393,00

fonte: Siafem 2022/ oGE 2022 / NUPlaN     

       

ANEXO II - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

em r$1,00       

Unidade Orçamentária : Defensoria Pública     

Grupo fonte setembro outubro novembro dezembro total

Pessoal       

recursos do tesouro 101 14.779.143,75 12.683.124,75 12.683.124,75 12.683.124,75 52.828.518,00

       

 outras despesas 
correntes  4.209.578,50 4.209.578,50 4.209.578,50 4.209.578,50 16.838.314,00

 recursos do tesouro 101 4.209.578,50 4.209.578,50 4.209.578,50 4.209.578,50 16.838.314,00

fundep 115   -    -   - 0,00

       

       

 investimento    1.071.890,25   1.071.890,25   1.171.890,25   1.071.890,25 4.387.561,00

recursos do tesouro 101   1.071.890   1.071.890   1.071.890   1.071.890 4.287.561,00

fundep 115   -   -   100.000   - 100.000,00

       

       

Total  20.060.612,50 17.964.593,50 18.064.593,50 17.964.593,50 74.054.393,00

fonte: Siafem 2022/ oGE 2022 / NUPlaN     

Protocolo: 842007
Portaria Nº 496/2022/GaB/dPG, de 16 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8°, Viii e XXi, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/947671; rESolVE:
autorizar os defensores Públicos JoSÉ adaUMir arrUda da SilVa, aNNa iZaBEl E SilVa SaNToS e fláVio cÉSar caNcEla fErrEira, a participarem 
do iV Encontro Nacional de defensoras e defensores Públicos de Execução Penal, a realizar-se no período de 31 de agosto a 02 de setembro de 2022, em 
Porto alegre/rS, com prejuízo de suas funções junto às suas respectivas defensorias Públicas.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 842017


